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PORTARIA Nº 1.284, DE 12/08/2022 
DESIGNA FISCAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso Estado do Mato Grosso, no uso de suas atribuições
legais.
 
RESOLVE:

 
Art. 1º Designar Ary Alexandre da Silva (titular) e Juliano Loureiro (substituto), fiscais do Contrato nº 222/2022, gerado
da Ata de Registro de Preços nº 195/2022, originada do processo licitatório Pregão Eletrônico nº 017/2022, com a
finalidade de "Contratação para aquisição de CBUQ (Concreto Betuminoso Usinado a Quente) aditivado, PMF (Pré
Misturado a Frio) e Emulsão Asfáltica para serviços de recapeamento asfáltico, operação tapa-buracos e manutenção
de ruas e avenidas do município de Sorriso-MT".
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 12 de agosto de 2022.
 

Assinado Digitalmente
 

ARI GENÉZIO LAFIN
Prefeito Municipal

 

Dê-se ciência. Registre-se.
Publique-se. Cumpra-se.
 
Assinado Digitalmente
 
ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO
Secretário de Administração

 

 

 


